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TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 497565

Termo Aditivo: 3
Data de Assinatura: 11/03/2013
Vigência: 18/03/2013 a 18/03/2014
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 
originário por mais 12 (doze) meses.
Contrato: 2010-01
Exercício: 2013
Contratado: BANCO DO BRASIL S/A
Endereço: SBS Quadra 1 Bloco C Lote 32, Bairro: Asa Sul, s/n
CEP. 70073-901 - Brasília/DF
Telefone: 0000000000 
Ordenador: Cipriano Sabino de Oliveira Júnior

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 497616

Contrato: 2013-040
Exercício: 2013
Classificação do Objeto: Outros
Objeto: Locação de espaço e prestação de serviços do Hangar 
Convenções e Feiras da Amazônia para a realização do evento 
“Ciclo de Aperfeiçoamento da Gestão Pública” realizados nos dias 
06 e 07/03/2013.
Valor Total: 6.245,22
Data Assinatura: 04/03/2013
Vigência: 04/03/2013 a 08/03/2013
Dispensa: 4/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
01032112247820000    339039              0111002850          Estadual
Contratado: PARÁ 2000
Endereço: Bvd Castilhos França, s/n
CEP. 66053-070 - Belém/PATelefone: 9100000000 
Ordenador: Cipriano Sabino de Oliveira Júnior

INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
Nº PUBLICAÇÃO : 497725

Nota de Empenho da Despesa: 2013NE00347
Valor: 9.825,00
Data: 07/03/2013
Vigência: 07/03/2013 a 07/04/2013
Objeto: Renovação de 18 (dezoito) assinaturas do jornal Diário 
do Pará referente ao exercício de 2013.
Inexigibilidade: 4/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
01032112262670000    339039              0101000000          Estadual
Contratado: BWB NEGOCIOS PUBLICITÁRIOS LTDA
Endereço: R Gaspar Viana, Bairro: Reduto, 773
CEP. 66053-090 - Belém/PA
Telefone: 9100000000 
Ordenador: Cipriano Sabino de Oliveira Júnior

INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
Nº PUBLICAÇÃO : 497826

Nota de Empenho da Despesa: 2013NE00358
Valor: 34.800,00
Data: 11/03/2013
Vigência: 11/03/2013 a 11/04/2013
Objeto: Aquisição de material gráfico, conforme Ata de Registro de 
Preços nº 03/2012, resultante do Pregão Presencial nº 15/2012.

PREGÃO PRESENCIAL: 15/2012
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
01131112247860000    339030              0101000000          Estadual
Contratado: ATIVA GRÁFICA E EDITORA LTDA.
Endereço: Av Gov José Malcher, Bairro: Nazaré, 1255
CEP. 66060-230 - Belém/PA
Telefone: 9100000000 
Ordenador: Cipriano Sabino de Oliveira Júnior

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 498160
 RESOLUÇÃO Nº 18.430

(EXPEDIENTE Nº 2012/50267-0)
Prorroga o prazo de validade do resultado do concurso público 
para provimento de cargos de servidores do quadro de pessoal 
do Tribunal de Contas do Estado do Pará.
O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições constitucionais legais e regimentais, e;
Considerando que as unidades dos Serviços Auxiliares 
responsáveis pela prestação de apoio técnico e execução dos 
serviços administrativos do TCE-PA, se ressentem da carência de 
pessoal efetivo para desenvolvimento de suas atividades;
Considerando que a investidura em cargo ou emprego público 
depende de aprovação prévia em concurso público, conforme 

previsão do artigo 37, inciso II da Constituição Federal de 1988;
Considerando que compete ao Tribunal de Contas do Estado 
do Pará organizar seus serviços auxiliares e prover-lhe os 
cargos, conforme estabelecido na Lei Complementar nº 81, de 
26.04.2012 (Lei Orgânica do TCE-PA);
Considerando o item 1.2 do edital de abertura concurso público 
para provimento de cargos de servidores do quadro de pessoal 
do Tribunal de Contas do Estado do Pará;
Considerando a homologação do concurso público nº 01/2012 
para provimento de cargos de servidores do quadro de pessoal 
do Tribunal de Contas do Estado do Pará consubstanciada na 
Resolução nº 18.339 publicada no Diário Oficial do estado em 26 
de setembro de 2012;
Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta firmado 
perante o Ministério Público do Trabalho;
Considerando finalmente a manifestação da Presidência 
constante da Ata nº 5.125, desta data,
RESOLVE,      
unanimemente:
Art. 1º - Prorrogar por seis meses a validade do resultado do 
concurso público nº 01/2012 para provimento de cargos de 
servidores do Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará, a contar de 27 de março de 2013.
Plenário Conselheiro “Emílio Martins”, em Sessão Ordinária de 
12 de março 2013.

RESOLUÇÃO Nº 18.431
Aprova a Instrução Normativa que ajusta os processos em 
tramitação no Tribunal de Contas do Estado do Pará aos 
dispositivos do Ato nº 63, de 17 de dezembro de 2012, quanto a 
sua distribuição e dá outras providências.
O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais;
Considerando a necessidade de ajustar os processos em 
tramitação no Tribunal de Contas do Estado do Pará ao Ato nº 
63, de 17 de dezembro de 2012, conforme dispõe o art. 291 do 
mesmo ato normativo;
Considerando proposição da Presidência desta Corte e votação 
constante da Ata nº 5.125, desta data; 
RESOLVE, unanimemente, aprovar a seguinte Instrução 
Normativa:
Art. 1º Os processos em tramitação neste Tribunal de Contas 
cuja data de protocolo for anterior a entrada em vigor do Ato 
nº 63/2012, seguirão os seguintes procedimentos quanto a sua 
distribuição:  
I - classe Atos de Aposentadoria, Reforma e Pensão: distribuídos 
mediante sorteio, na forma prevista no art. 49 do Ato nº 63/2012;
II - classes II, IV, V, VI, VII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV e XVII do art. 
50 do Ato nº 63/2012: distribuídos conforme previsto no art. 52 
do mesmo ato normativo; 
III - recursos de reconsideração e reexame, e pedidos de 
rescisão previstos na Lei Complementar n° 81, de 26 de abril 
2012: distribuídos conforme o art. 264, § 2º e o art. 274, §2°, 
do Ato nº 63/2012; 
IV - recursos de embargos de declaração: distribuídos ao Relator 
da decisão recorrida;
V - recursos de revisão previstos na Lei Complementar n° 12, de 
9 de fevereiro de 1993: distribuídos conforme art. 274, §2°, do 
Ato nº 63/2012;   
§ 1º No caso de processos de retificação de proventos de 
aposentadoria, reforma ou pensão e reversão de aposentadoria 
ou reforma, estes serão distribuídos ao Relator do processo 
originário. 
§ 2º Não serão redistribuídos os processos: 
I - que se encontram na Secretaria aguardando sua inclusão na 
pauta para julgamento;
II -  onde tenha sido determinada diligência por Relator;
III – que se encontrem nos gabinetes dos conselheiros.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “Conselheiro Emílio Martins”, em Sessão Ordinária de 12 
de março de 2013.

RESOLUÇÃO Nº 18.432
(EXPEDIENTE Nº 2013/01989-0)

O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições regimentais,
Considerando o necessário intercâmbio entre as Instituições 
Públicas especialmente entre órgãos congêneres, visando a troca 
de informações e o aprimoramento dos serviços públicos;
Considerando que cabe aos Tribunais de Contas o exercício de 
fiscalização e o controle dos atos praticados por jurisdicionados;   
Considerando o que dispõe o art. 12, inciso II, alínea “b” do 
RITCE;
Considerando ainda, a proposição da Presidência, constante da 
Ata nº. 5.125, desta data;
RESOLVE,         
unanimemente:
AUTORIZAR a Presidência a celebrar Acordo de Cooperação 
Técnica com o Tribunal de Contas da União, Atricon, Instituto 
Ruy Barbosa e demais Tribunais de Contas, para a realização de 
auditoria coordenada na área da educação, com finalidade de 

identificar os principais problemas que afetam a qualidade e a 
cobertura do ensino médio no Brasil, bem como avaliar as ações 
governamentais que procuram eliminar ou mitigar suas causas.
Plenário Conselheiro “Emílio Martins”, em Sessão Ordinária de 12 
de março de 2013.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 498082

DISPENSA: 2/2013
Data: 04/03/2013
Valor: 4.350,00
Objeto: Impressão e gravação de 1.500 (mil e quinhentos) 
DVDs, com capa de acrílico.
Fundamento Legal: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93.
Data de Ratificação: 04/03/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
01422124143630000    339039              0101000000          Estadual
Contratado(s): 
Nome: DIGIRECORD EDITORA DE MÚSICA LTDA
Endereço: R Ó de Almeida, Bairro: Reduto, 845
CEP. 66053-190 - Belém/PA
Telefone: 9132414100 
Ordenador: ANTONIO MARIA FILGUEIRAS CAVALCANTE

INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
Nº PUBLICAÇÃO : 498088

Nota de Empenho da Despesa: 2013NE00103
Valor: 4.350,00
Data: 04/03/2013
Vigência: 04/03/2013 a 03/05/2013
Objeto: Impressão e gravação de 1.500 (mil e quinhentos) 
DVDs, com capa de acrílico.
Dispensa: 2/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
01422124143630000    339039              0101000000          Estadual
Contratado: DIGIRECORD EDITORA DE MUSICA LTDA.
Endereço: R Ó de Almeida, Bairro: Reduto, 845
CEP. 66053-190 - Belém/PA
Telefone: 9132414100 
Ordenador: ANTONIO MARIA FILGUEIRAS CAVALCANTE

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 497483

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 497024
PORTARIA: 1333/2013PGJ

Objetivo: SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR.
Fundamento Legal: ART. 145, DA LEI ESTADUAL Nº 5.810, DE 
24/1/1994
Origem: PARAGOMINAS/PA - BRASIL
Destino(s): 
ULIANÓPOLIS/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
999907/RENE SOUZA DA SILVA (AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO) 
/ 0.5 diárias (Deslocamento) / de 07/02/2013 a 07/02/2013
999907/RENE SOUZA DA SILVA (AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO) 
/ 0.5 diárias (Deslocamento) / de 08/02/2013 a 08/02/2013<br
Ordenador: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 497485
ERRATA DA PUBLICAÇÃO: 497092

PORTARIA: 517/2013-PG
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 10
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula   
ROSE MARY FERNANDES LOPES             AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO999300      
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
03122135764700000    0101000000          339030              300,00
03122135764700000    0101000000          339039              1.000,00
Observação: O SUPRIDO DEVERÁ UTILIZAR O RECURSO NO 
PRAZO DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO 


